
INDICAÇÃO Nº 
780
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que inclua no Programa Pró-Vicinais, visando a recuperação da Estrada Municipal Armando Viana Egreja, que liga o Município de PENÁPOLIS a AVANHANDAVA. 
JUSTIFICATIVA

Penápolis situa-se na região noroeste do estado de São Paulo, a 480km da Capital, na margem esquerda do rio Tietê. 

Fundada em 1.913, pelas disposições da Lei Estadual nº 1.397, tem seu nome em homenagem ao Presidente Brasileiro falecido em 1909, ano da criação do distrito de Paz Penápolis, Dr. Afonso Augusto Moreira Penna. Nessa época, o Distrito pertencia ao município da comarca de Rio Preto, já ligada ao ciclo do café. 

Avanhandava situa-se na mesma região e faz fronteira com o Município de Penápolis, a sul. As duas cidades, porém, a pesar de tão próximas, vêm a distância entre si crescer pelas péssimas condições em que se encontra a estrada municipal Armando Viana Egreja, repleta de buracos e com acostamento intransitável. 

Essa estrada há muito se encontra em processo de total deterioração, ocasionando uma série de acidentes, alguns inclusive graves. 

Indiscutível assim, a melhoria que tal obra trará às pessoas que por ali trafegam, trazendo mais segurança aos motoristas que se utilizam dessa via de acesso às cidades de Penápolis e Avanhandava. 

Assim, mostra-se de suma importância a inclusão dessa estrada no programa de Recuperação das Vicinais, seja na primeira etapa do programa, ou na segunda, já que em ambas as fases vários municípios dessa região serão contemplados. 

A querida Penápolis carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 793373 160408 1715


